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A PREFEITUI{A 1)0 MUNICÍPIO I)I: PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de Süo Paulo, na Galíeio Del Nero, n" 51, Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.650/0001.45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 1l,707.X94-3-SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n°.
016,192,378-06, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua RobcI10 Demétrius Zema nO
2844, Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COI\IPROMITENTE, e de outro lado, a empresa RICARDO GONÇALVES
ITAPIRA - ME ., devidamente inscrita no Ci\PJ sob o nO01,573,131/0001-93, Fone: (19)
3X43-2221 - e-mail: ripaper@outlook.com. com sede na Estrada Vicinal Orlando de Anddrade,
s/n" - Bairro dos pires.- Cep 13,970-971. na cidade de Itapira/SP; dados hancários: BANCO
BI'asi! - agência li171.6 - conta corn-eute nO 712-9, nestc ato represcntada por RICARDO
GONÇALVES, brasileiro, sócio proprietário, nascido aos 09/08/1966, com e-mail pessoal:
lieitacao@rispel.com.br, portador da Cédula de Identidade RCi n° 8,757,748-3 e inscrito no
CPF/MF sob o n° 059,507.56X-19, residente e domiciliado na Rua Doutor José Seechi, 160 _
f3airro Santa Fé, na cidade de Itapira/SP. doravanle denominada simplesmentc
COMPROMISS.ÁRIA, neste ato por seu representante legal. conforme documento
comprobatório, nos termos da Lei Federal nO 8666/93, Decreto Municipal nO 3,X63/2009 e
alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais, eonstantcs no EDITAL DO
PREGA0 PRESEi\'CIAL I'ARA REGISTRO D1~ PREÇOS N° 67/21119, de acordo eom
seu(s) respectivo(s) prcço(s) ul1itúrio(s) c marea(s) abaixo discriminados:
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Procunldoria Geral do Municipio

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE I)REÇOS DE MATERIAL
ESCOLAR PARA ATENDER AS :'iECESSJ))ADES DAS UNIDADES ESCOLARES
PERTENCENTES A SECRETARIA i\IUKICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
especiticações do ANEXO I - Termo de Refereneia, tudo em eonfórmidade com as disposições
deste Edital e seus anexos, que o int<:gram c compfctam.
1.2. Este instrumento não obriga o Municipio de I'irassununga a !irmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitaçô<:s especíticas para o !órnecimento does)
objeto(s) desta licitação, ob<:decidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de !(JnlCcimento, cm igualdade de eondiçües.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instnllnento serão cletuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pdo Município ,k I'irassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO À ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. As entregas deverão ser parceladas. con!(Jnne as necessidades da Secretaria Municipal di.
Educação.
2.2. O prazo para a entrega dos produtos serú de ate 10 (dez) dias llteis, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AI') expedida pela Administração Municipal.
2.2.1. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidade. medidas, cor ou especificação
do produto, no ato da entrega os produtos serão recusados, de\'endo os mesmos serem repostos
no prazo estipulado pela Administração.

2.3. Os produtos deverão ser entregues no Alllloxaritlldo da Secretaria rv1unicipal de Educação,
Av. Germano Dix, 3350 - Jardim Carlos Gomes. no horúrio compreendido entre 08:00 às 10:30
c 13:00 às 16:30 horas.
204. As cntrcgas somcute podl'l'ão SCI' rcalizadas apÚs a cmissão da Autoriz"ção dc
Fornecimcnto (AF) cxpcdida pcla Scção dc M"tcri,,1 da Prcfeitura,
2.5. O recebimento dos produtos será em conf'lr!nidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
nO8.666/93. mediante recibo.
2.6. Um determinado objeto serú inteiramente recusado pela unidadc requisitantc nas seguintes
condições:
2.7. Caso tenha sido entregue com as especilicaçües di1Crentes das contidas no Contrato e en.
seu anexo, no edital ou na proposta.
2.8. Nos casos de recusa do objeto. a Compromissária terú de providenciar a substituição dentro
do prazo múximo estipulado pela Administração, a 1x1I1irda comunicação oficial Ccita pela uni-
dade requisitante, sem adição de qualquer ônus ú municipalidade.
2.9. O recebimento provisório ou definitivo nào exclui a responsabilidadc civil. nem a ético-
profissional pela pcrfcita execuçào do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pLlr
este instrumento.
2. IO. Despesas com frete correrão pLlr eonta e riscLl da Compromissária.

CL,ÜISULA TERCEIRA - I)A VIGllNCIA DA ATA IH: REGISTRO DE I'REÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (dme) meses, eontados a partir dc sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÚES I)E PAGAi\lENTO
4.1. O pagamento ocorrerú 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentaçào da respectiva Nota Fiscal. devidamcnte
vistada por um agentc da Secretaria Municipal ' Educaçüo da I'refeitura Municipal de
Pirassununga. ~...
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4.2. A emissão da Nota Fiscal dcvcrá obedccer as disposiçõcs contidas na I'ortaria CAI' 162108
(nota fiscal eletrônica) e suas ultcriorcs altcrações. expcdida pela Secrctaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não reccbimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento, imputável. cxclusivamente, à Administração Pública
Municipal. 0(5) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ticará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no II'C/FII'E pro rala die. desdc a data da obrigação até sua cfctiva quitação.
4.4. Nenhum pagamcnto scrá efctuado à Compromissária enquanto pcndcnte dc liquiuação
qualquer obrigação contratual. ou tinanccira municipal quc lhe for imposta cm vÍl1uue uc
penalidadc ou inauimplcncia, a qual pouerá ser compcnsada com o(s) pagamento(s)
pcndente(s). sem quc isso gcrc dircito a acréscimos dc qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA - DO CR(.~I)(TO I'OR ONDE CORRERÁ A DESI'ESA
5.1. A dotação orçamentária da presentc licitação cstá à cargo dos seguinte elemcnto
orçamentário:

• 09.01 Educação
Despcsa 2186
Catcgoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária] 2 22 200 I 2041 RI'
Código de Aplicação 220000 1'0 I

09.01 Euucação
Despesa 2318
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 122200 I 2041
Código de Aplicação 1'05 QSE

0').02 Ensino Fundamcntal
Despesa 158
Categoria Econômica 33.90.30- 99
Rubrica Orçamcntária 12 361 200 I 2041 RI'

• Código de Aplicação 220000 1'0]

09.04 Creches Municipais
Despesa 2367
Categoria Econômica 12365 200 I 2041
Código de I\plieação 210004 1'05 Apoio a Crechcs

09.05 Educação lnlàntil
Dcspcsa 1633
Catcgoria Econômica 33.0.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 365 2001 2041
Código dc Aplicação 210000 1'0 I RI'
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09.07 Merenda Escolar
Despesa 1650
Categoria Econômica 33.90.30 -- 99
Rubrica Orçamentária 12 366 2001 2041
Código de Aplicação 11 OO()O FO 1 RI'
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09.08 Conservatório Musical
Despesa 16ú4
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 13 122 20012041
Código de Aplicação 1100001'01 RI'

()9.09 Fundeb
Despesa 1 ú72
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 3ú5 2001 2041
Código de Aplicação 1'02 RFST

09.09 Fundeb
Despesa 1679
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 3ú5 2()01 2041
Código de Aplicação 21 ()O()()1'02 REST

•

•

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcutúria. dmante a vigência contratuaL poderú haver
sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLAUSULA SEXTA - DA UTILlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta rvlunicipaL mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
dcvidaJnente comprovada a vantagem c, respeitadas no que couher, as condiçôcs c as regras
estabelecidas na Lei Federal n° 8.6ú6/93 e no Decreto tvlunicipal nO3.863/09.
6.2. Caberá ao fornecedor beneliciürio da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este f()rnecimento
não prejudique as obrigações antcrionnclltc assumidas.

CLAUSULA SÉTI;\-IA - DO CANCELAi\! ENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

7.1. O Proponcnte terá o seu registro de preço eancelado na Ata. assegurado o contraditório e a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
t()l1uitos ou de força maior: e
b) O seu preço registrado sc tornar. comprovadamente. inexequivel em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administraçiio, quando:
a) A Compromissária não aceitar redu/ir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercmi(l:
b) A Compromissária perder qualquer coodição dc habilitação ou qualilicação técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razões de interesse público. devidamentc motivadas e justilicadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigaçi\es de 'OITentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer Ol! se ' ,r a r 'lirar. no prazo cstabelecido. os pedidos

/'
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deeolTentes da Ata de I~euistro de Preeo; e
f) Ficar caracterizada qualquer hil;ótcsc de inexecução total ou parcial das condições
estabelccidas na Ata dc Rcgistro de Preço ou nos pedidos dela decorrcntes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. eoncluido o processo. o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA - DO CA:\"C F:LAM Ei\TO AUTOi\IÁ TlCO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. A i\ta de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por dccurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem l{)rneeedores registrados.

CLAUSULA ""O:\"A- DAS SANÇÕES
9.1. Aquele que fizer dcelaraçiio litisa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregiio. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem como reeusar. injustitieadamente. em entregar o objeto dcste certame dentro do
prazo cstabelccido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficarú sujeito ú:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento dc licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das Illultas previstas neste edital c contrato. bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do arl. 87 da Lei Federaln" 8.666/93.
9.1.1. As sanções prcvistas nas ai incas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
coneomitantementc com a da alinca "b". lileultada a defesa prévia do intcressado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades niio excluem a rcsponsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
meorra nas mesmas.

9.3. Se a Compromissúria niio observar o prazo lixado para a cntrega dos produtos. fieará
sujeita a multa diúria de I 'y., (Ulll por ecnto) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limitc de I() (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderiio ser rescindidas. a critério do l\!unicipio.
independentemente da aplicação das sanções eabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação ineorrerú a Compromíssária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, conforme critérios de
razoabilidade. sendo que o valor serú devidamcnte re'Dustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte c cinco por cento) sobre o valor da eontrataçiio. devidamente re,~iustado na data
da aplieaçiio da penalidade.
9.6. Se a PrelCitura tiver que ingressar em .Juízo em eonsequéneia do contrato e/ou de suas
partes íntegrantes. a Compromissúria. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis.
pagará à Prefeitura. a titulo de hononirios advoeatíeios. a importáneia eorrespondente a lO%
(dez por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm earúter compensatório. mas meramente punitivo
e. eonsequentemente. o pagamento elelas não exi 11e a Compromissária da reparação dos
evcntuai~ danos. perdas c/ou pr~jllízo que o s ~ venha acarretar.
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9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
podcrá ultrapassar 30% (trinta por ccnto) sobre o valor da obrigação não cumprida rcajustada.
sob pcna de reseisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamenlé do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou Icwça
maior. a critério da Prefeitura. só serú reecbido pela Administração Municipal se acompanhado
das justificativas apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:
10.1. Obtcr todas as licenças, autorizações e franquias necessárias tClrnecimento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de fi-cte e entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Ciestor da ala de registro de preços designad<.
pela Administração.
10.5. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas. pn:vidcnciúrios. fiscais e c0111erciais.
10.6. Efetuar a cntrega dos materiais de acordo com as especitieações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7 . Transpotiar os materiais em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imediato a Prefeitura ivlunieipal. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações c demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir. ÚS suas expensas. no total ou em
parte. o objeto da eontratação em que se vcriticarem vícios. deleitos ou incorreções resultantcs
da execução ou dc materiais empregados.
10.10. Assumir a responsabilidade pclos encargos liscais c comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação.
10.11. Otertar produtos de primeira qualidade. de acordo com as especificaçôes técnicas
constantes do Termo de Referência.

CLAUSULA D1tCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO :YIUNICÍPIO
1 J .1. Comunicar a Compromissária de toda c qualquer oeorréncia relacionada com a prescnte.
aquisição.
11.2. EICtuar o pagamento à Compromissúria no pral.O cstipulado neste edital.
I J .3. Rejeitar, no todo ou em palie. o produto quc a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CLAUSULA DÉCI;\IA SEGU:\'DA- DOS CASOS DE RESCIS.:\O
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisüo contratual todas as condlltas das partes que
se adequarem aos motivos tipilicados no artigo 78 da Lei Federal nU 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIR.\. - no PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata, os preços regislrados Sl.:nlO lixos c irreajustúveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situaçüo prevista na alínea "d" do inciso
11do art. 65 da Lei Federal nU8.666/93 ou de reduçüo dos prcços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorréneia de situaç50 prevista na alínca ood"do inciso 11do art. 65
da Lei Federal n.O8.666/93, a Administraçüo. se 'ulgar conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Iieitatório.
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13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. definido o novo preço múximo a ser pago pela Administração. o i'roponente
registrado serú convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

•

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - I>lSI'OSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pela unidadc requisitante através dc laudo quc os produtos encontram-se em
desacordo com o Edital. após contraditório da Compromissária. o IiJrnecimento serú
interrompido. e podcrú culminar a rescisão do contrato. sob pena das sançõcs previstas em lei.
14.2. O Munidpio de Pirassununga sc reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo reeusú-Ias ou solicitar sua substituição, c ainda, sc rescrva ao direito de
revogar. anular. adquirir no todo ou em par1e. rejeitar todas as propostas. desde que
justiJicadamentc haja inconveniência administrativa para sua aquisição e por razões de
interesse público.

14.3. Os produtos deverão estar dc acordo com os termos das especi licaçôes do Termo de
Referência .
14.4. OBSERVACC>ES: Todos os materiais deverão atendn as legislações vigentes, tais
çomo: INMETRO, ABNT/NBR 15.236.
14.5. A Compromissúria responsabilizar-sc-ú civil e criminalmenlt:. inclusive no que sc relere a
eventual dano. a qucm quer que o solfa, por qualqucr crro ou impcrfeição na execução do
objeto licitado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISI'OSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata dc Registro de Preços a manter, durante todo a presente
avença. as condições de habilitação e qualitieação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem cntre as partes contratantes. e quc não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. Ji'7-eleito o ")1'0 da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de, Iálquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as parte,s justas e e pleno acordo no que sc rcfcre aos termos da presente
avença. tirmam o mesl óê'11 02 uas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas .

Testemunhas:

•

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/Si' - rone: O xx 19 3565-8028,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS AN;\LOGOS
CADASTRO DO RESPONS;\ VI~L

Requisição nO639/2019
Processo dc Administrativo nO2288/2019.
Prcgão I'resencialn° 67/2019
Ata dc Registro de Preços nO189/2019
Cont!-atante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA- ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS I.m MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES À SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAç.:\O.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF nO016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 19 3561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br

•
Rcspons:ívc! pclo atendimento a rcquisicões de documentos do TCESI':

•de 2019.

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galieio Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519-3562-1601 ouOI519-3565-8014
e-mail: eontabi1idade2@pirassunllnga.sp.gov.br

Pirassununga, -1~de fjr.>V'e""b.ea

ALVES LINDO
efeito Municipal

8
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CONTI{f\TOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
n:RMO DE ClltNCIA E DE NOTlFICACAo

Requisição n" 639/2019
Processo de Administnltivo n" 2288/2019
Pregão P,'esencialn" 067/2019
Ata de Registro dc Preços n" 189/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: RICARDO GONÇALVES ITAI'IRA - ME

•
Ob.ieto: REGISTRO DE I'REÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PAR~ ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UI'\IDADF.S ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Ncves Melo Júnior - OAB/SI' 56. I84: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: DI'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. Érica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza -- OAB/
SI' 319.544: DI'. Fábio Hcnriquc Zan - OAB/SI' 214.302; DI'. Mathcus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ajustc acima relerido estará sujcito a análise e julgamcnto pelo Tribunal dc Contas do
Estado dc São Paulo. cujo tnlmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) I'odcremos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
intercsse. Despachos e Decisões. mcdiante regular cadastramento no Sistema de Proccsso
Eletrõnico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelccido na
Resoluçuo n" O I/20 II do TCESP:
c) Além de disponiveis no processo eletrônico. todos as Despachos e Decisões que vierem
a ser tamados. relativamente aa aludido processa. serão publicados no Diária aliciai do Estado.
Caderno do Poder Legislativa. palic do Tribunal de Contas do Estada de São Paulo. em
eanformidade com a artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 dc janciro dc 1993•
iniciando-se. a partir dc entuo. a contagem das prazas processuais, conforme regras da Código
de Proccsso Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou tclelill1cs de contata
deverá ser comunicada pclo interessado, peticionanda na processo.

9

de2019.Pirassun unga.

Rua Galício Del Nero. 5 I - Centro - Pirassununga/Si' - Fone: Oxx 193565-8028

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até scu j b mento linal c canscquente
publicaç.ão:. . 'I j. '..
b) Se lar o casa c de nosso mteresse. nos P" .0. I' S lormas legms e regllllentaIs. exercer
o direito de delcsa. intcrpor recursos c o que er.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA .
'li ---------------------------- ... --------------- - ----------------------------------------------.:

E'itildn dI..:Sàí..' Paulo

Procuradoria G('ral do Município

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES UNI (-
RG: 11.707.894-3 - SSP/SI'.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 35658000.
Endereço: Rua Galicio D Nc'-)
E-mail institucional: pr ei(()"("' as.- lI1unga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:adem .. @a .. li

ASSINATURA:

CONTI~ATAI)A:
Nome e eargo: RICARDO GONÇALVES - sócio proprietúrio
RG N° 8.757.748-3-SSP/SI'
CPF N" 059.507.568-19
Data de Nascimento: 09/0X/l9ú6
Telefone: (19) 3843-2221
Endereço: Rua Doutor José Secchi. 160 - Bairro Santa Fé. na cidade de Itapira!SI'.
E-mail institucional: RIPAPERI{/10UTLOOK.Cm,l,.
E-mail pessoal:licitacao@rispel.com.br

L/~ 0,
ASSINATURA:~~1>{":< v0 t;:i-..r

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fonc: O xx 193565.8028
lO

•

•

mailto:pessoal:licitacao@rispel.com.br


P•.••curado.-ia Geral do Município

I>ECLARACAo DE DOCUMENTOS À DISPOSICAo DO TCE-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
...... _- -

!-:stali(l ue São Paulo '"t) ?/:5

~

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N° 45.731.6511/1111111-45.

CONTRATADA: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA -ME

CNP.J N° 02.573.131/011111-93

PROCESSO ADM. ]\0 2288/21119

PREGA0 PRESENCIAL]\" 067/2019

• ATA DE PREÇOS N° 189121119

VALOR TOTAL RS 11.995,50 (ONZI~ MIL NOVECI~NTOS I~NOVENTA E CINCO
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

OB.IETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL OE EDUCAÇAo

dc 2019.

ALVES LINDO
eito Municipal

Declaro. na qualidade dc responsável pela cntidadc supra cpigrafitda. sob as pcnas da Lei. que
os demais documentos originais. atincntes ú correspondcntc licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. 1/02- dc rJoli . b, .•

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - FOlle: O xx 1<) 3565-8028
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